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A Santa Casa de Misericórdia de Colatina foi um antigo sonho
da Comunidade do Norte do Estado, que teve sua construção
iniciada em 1989 em terreno doado pelo Município através da
Lei Municipal 3.443/1989. O percursor de sua implantação foi o
Prefeito Dilo Binda, que objetivava preencher o vazio
assistencial do município com um verdadeiro Complexo
Hospitalar, imprescindível para o sucesso do processo de
municipalização da saúde.
 A obra foi finalizada no ano 1991 com recursos do Governo
Federal, do Município, Comunidade e da Santa Casa de
Misericórdia de Vitória que até o ano 2011 era mantenedora do
hospital para fins jurídicos e institucionais. Após ser
desmembrado da Santa Casa de Vitória, o hospital teve a
consequente perda da Filantropia, concedida posteriormente
em 2014 após estar sob gestão de uma associação privada,
sem fins lucrativos, chamada “Sociedade Provedora da Santa
Casa de Misericórdia de Colatina”.
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Drª Santina Benezolli Simonassi

Dr José Miguel da Silva e Moura Veiga

Dr Marcelo Zavier Carrera

Olmeris Antonio Auer

Maria Emilia Brumatti

Geraldo Magela Gobbi Martins

CONSELHO FISCAL

Carlos Luiz Corrêa 

Maricélia Caetano Ludovico 

Carlúcio Jose Alcântara Soares

DIRETORIA

Direção Geral: Débora Gatti

Direção Administrativa:  Jaqueline Aparecida Cosme Milli

Direção Clínica e Técnica: Dra. Guadalupe Gomes Carneiro



CAPACIDADE INSTALADA

ESTRUTURA FÍSICA

Área total do terreno

8.288,45M²

Área total construída

4.164,11m²

ESTRUTURA OPERACIONAL

MÉDICOS

57
FUNCIONÁRIOS CLT 

140
LEITOS

61

CORPO CLÍNICO

O Hospital Santa Casa de Misericórdia de Colatina conta com uma equipe de 57
(cinquenta e sete) Profissionais Médicos no Corpo Clínico, entre Membros Efetivos,
Eventuais, Contratados e membros afins. Para prestação de todos os serviços, ora
elencados, mantém escala de Plantão e sobreaviso, garantindo à população do
Município de Colatina e Municípios circunvizinhos, assistência médica hospitalar de
qualidade e alta resolutividade.



SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

• Laboratório de Análises Clínicas
• Eletrocardiograma
• Radiologia
• Endoscopia
• Colonoscopia
• Exames Oftalmológicos
• Consultas Médicas Especializadas
• Maternidade

COMISSÕES

• CCIH – Comissão de Controle de Infecção Hospitalar
• Comissão Ética de Enfermagem
• Comissão de Óbitos
• Núcleo de Segurança do Paciente 
• Prevenção e Investigação da Mortalidade Materna e Neonatal

PORCENTAGEM DE ATENDIMENTOS

Leitos (n°)

61
Internações

1.892

NOSSOS NÚMEROS - INTERNAÇÕES

14,57%
PARTICULAR E
CONVÊNIOS

85,43%
SUS

Taxa de ocupação

24,27%

Média de
Permanência (dias)

3,19



CATEGORIA DAS INTERNAÇÕES

SUS

1621
CONVÊNIOS

32
PARTICULARES

239

Clínica Médica

Clínica Cirúrgica

81

312

15

820

Clínica Pediátrica

Saúde Mental

Clínica Obstétrica

114

TOTAL 1.624

ESPECIALIDADE CATEGORIA

SUS
PARTICULAR
E CONVÊNIO

00

74

00

150

00

271

INTERNAÇÕES POR 
ESPECIALIDADE E CATEGORIA

Clínica Nefrológica

Clinica Oftalmológica 83

199 00

47



Laboratório de Análises Clínicas

Eletrocardiograma

129.015

112

2.326

106

Radiologia

Colonoscopia

Endoscopia

265

Exames Oftalmológicos 5.535

Consultas 10.511

CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS

10 A 15 ANOS

16 A 20 ANOS

0

36

378

272

21 A 30 ANOS

ACIMA de 40 ANOS

31 A 40 ANOS 

26

PARTURIENTES POR IDADE

Partos Normais (nº)

Partos Cesáreos (nº)

218

304

40Outros Procedimentos (nº)

TOTAL

SUS PARTICULAR E
CONVÊNIOS TOTAL

08

140

02

226

444

42

562 150 712

MATERNIDADE

INDICADORES



Cirurgia Geral

Cirurgia Ginecológica

104

174

304Cirurgia Obstétrica

TOTAL

SUS PARTICULAR E
CONVÊNIOS

52

15

149

878 536

VOLUME CIRÚRGICO

TIPO

Cirurgia Oftalmológica

Cirurgia Vascular

Cirurgias sem Internação

93

99

188

44

08

268

Clínica Médica

Clínica Cirúrgica

03

00

11

00

Clínica Nefrológica

Clínica Obstétrica

Clínica Pediátrica

00

TAXA DE MORTALIDADE 

Saúde Mental 00

TOTAL 14



NOSSAS CONQUISTAS

Execução do Projeto Técnico de Oftalmologia com recursos provenientes da
Portaria nº 1.340, de 29 de junho de 2012, tornando o Hospital Santa Casa, no âmbito
do município de Colatina, o único prestador SUS de referência na especialidade de
oftalmologia.

Celebração de Termo de Fomento junto a Secretaria de Estado da Saúde (SESA)
para custeio de 10 leitos adultos qualificados em Saúde Mental para atendimento a
pacientes com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde,
decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas.
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